[image: image1.jpg]



ESTADO DO AMAPÁ

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
                                       GABINETE DO VEREADOR DR. MARCO AURELIO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA

REQUERIMENTO                 /2024 - CMS

MARCO AURÉLIO, Vereador pelo Município de Santana, com assento nesta Casa de Leis, na legenda do Partido Avante; REQUER À MESA APÓS OUVIR O SOBERANO PLENÁRIO DESTA CASA DE LEIS, NOS TERMOS REGIMENTAIS, QUE SEJA ENCAMINHADO EXPEDIENTE AO EXM°. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, SR. SEBASTIÃO BALA ROCHA, SOLICITANDO AO EXECUTIVO MUNICIPAL O CUMPRIMENTO DA LEI No 3.999, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961 que alterou o salário-mínimo dos médicos e cirurgiões dentistas. 
JUSTIFICATIVA
O cirurgião dentista é responsável por realizar procedimentos importantes a fim de promover a saúde bucal. Ele é responsável pela manutenção da saúde do sistema estomatognático, composto por ossos da face, maxilar, boca e estruturas associadas. O profissional planeja e executa diversos tipos de tratamento, além de coordenar e participar de ações que visam a promoção da saúde e da prevenção de doenças bucais. Neste sentido é essencial a valorização destes profissionais cumprindo O PISO SALARIAL como diz a lei. Deste modo, por justa a reivindicação, é que pedimos o apoio dos Nobres Pares à aprovação. 
Sala das Sessões do Palácio Dr. Fábio José dos Santos, Sede do Poder Legislativo Municipal, Gabinete Parlamentar do Vereador Dr. Marco Aurélio – Avante.
Santana-AP, 15 de março de 2024.
_______________________________

Marco Aurélio Sousa dos Santos
Vereador – Avante - AP
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